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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59  

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-2020-SRP  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01-2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130 2020 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos 02 dias do mês de outubro do ano de 2020, O MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.758.842/0001-59, com sede administrativa na Rua Otaviano Santos Lisboa, n°135, 
por seu Prefeito Municipal Carlos Alberto Liotério dos Santos, brasileiro, divorciado, administrador, portador de RG nº 
938763784, inscrito no CPF sob o nº 005.014.755-24, através da Secretaria Municipal de Administração, nos termos da 
Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017; do Decreto Municipal nº 011, de 04/05/2018; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, m face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009-2020, conforme Ata publicada em 07/10/2020 e homologada em 07/10/2020, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações 
do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.093.776/0007/87, com sede na Rua Leonardo Rodrigues da Silva, 248, Sala 614, 
6º andar, Infinity Empresarial, Bairro Pitangueiras, CEP: 42701-420, no Município de Lauro de Freitas neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). Esmeraldo Pereira dos Santos Junior, portador(a) da Cédula de Identidade nº 601812140 
SSP/BA e CPF nº 932.739.325-20, cuja proposta foi classificada no certame.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 

 
1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para seleção de propostas para eventual contratação de empresa 
especializada para aquisição de Veículo tipo passeio HATCHBACK, com 4 (quatro) portas, 0 km, destinado a Secretaria 
Municipal de Assistência e Promoção Social deste município, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR/UNI. TOTAL 

1 

Aquisição de veículo automóvel, tipo passeio HATCHBACK, 
com 4 (quatro) portas e com seguintes especificações: 
- Ano/Modelo no mínimo 2020/2020; 
- 05 Lugares; 
- Motorização no mínimo de 3 (três) cilindros; 
- Potência do motor mínimo (não inferior) a 98 CV (Gasolina) e 
104 CV (Etanol);  
- Tanque de combustível no mínimo de 45 litros; 
-Combustível: bicombustível 
- Transmissão mínimo de 5 (cinco) marchas a frente e uma ré; 
- Vidros elétricos no mínimo nas 2 portas; 
- Rodas no mínimo aro 14 
- Sistema de som mínimo com rádio AM/FM,  MP3, USB, 4 alto 
falantes e antena de teto; 
- Direção hidráulica ou direção elétrica; 
- Freios ABS; 
- Air-Bags; 
- Ar condicionado; 
- No mínimo 3 (três) anos de garantia total, sem limite de 
quilometragem;  
- E demais itens de segurança conforme legislação vigente. 

Unid. 

 
 

01 
 
 

R$ 59.750,00 R$ 59.750,00 

  TOTAL R$      R$ 59.750,00 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
2. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães. 

 
2.1. É participante o seguinte órgão: 
a) Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 

 
Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 , e na 
Lei nº 8.666/93.  

 
2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

 
2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

 
2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 
2.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
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penalidade; 
 

4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 

 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de  revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 

4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
 

4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 

 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 

 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 

6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor até 
R$80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo a eles, 
devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: prazo de 
pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre outras 
pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 013, de 05/01/2017 . 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da Contratada 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões contratuais 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 03 (três) meses, observado a vigência do crédito 
orçamentário, admitindo-se a prorrogação diante do propósito de atendimento do interesse público pela não interrupção 
do serviço de fornecimento do medicamento à população.  
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA OBRIGAÇÃO 
DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

 
11.O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

12.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do  edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa. 

 
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/19, 
Decreto Municipal nº 012, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 011, de 05/01/2017, Decreto Municipal nº 013, de 
05/01/2017, Decreto Municipal nº 018, de 22/05/2019, Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 

 
14.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Wenceslau Guimarães, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Wenceslau Guimarães, 07 de outubro de 2020.  

 
 

MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS 

Prefeito 
 
 

MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
ADAPTADOS EIRELI 

Representante legal: Esmeraldo Pereira dos Santos Junior 
CI: 601812140 SSP/BA e CPF: 932.739.325-20 

Instrumento de outorga de poderes: procuração 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

NOME:  CPF:    
 

NOME:  CPF:    



Quarta-feira
07 de outubro de 2020
Ano IV • Edição Nº 802

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 174/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 174-2020; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 137-2020; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 076-2020; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, 
ART. 24, INC. X, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, CONTRATADO: A SRA. MARIA LUCIA ARCANJO DOS SANTOS 
(CPF N° 921.477.125-15) OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL, 
SITUADA NA TRAVESSA 1A, N°173, BAIRRO SÃO JOSE, WENCESLAU 
GUIMARÃES-BA, PARA ATENDER FINALIDADE PRECÍPUA DA 
ADMINISTRAÇÃO, NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO 
MORADIA, DESTINADO AO ALUGUEL SOCIAL PARA A FAMÍLIA DA SRA. 
OZENI SANTOS LOPES, VALOR MENSAL: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 
REAIS), A SER PAGO EM 04 PARCELAS MENSAIS, PERFAZENDO O VALOR 
TOTAL DE R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: 1010; 2030; 33904800; 0129000. DATA DA ASSINATURA: 
07/10/2020. PELO CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS - 
PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Quarta-feira
07 de outubro de 2020
Ano IV • Edição Nº 802

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 175/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 175-2020; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138-2020; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 077-2020; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, 
ART. 24, INC. X, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU 
GUIMARÃES, CONTRATADO: O SR. LEANDRO CARLOS DE SOUZA SANTOS 
(CPF N° 014.621.905-88) OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL, 
SITUADA NA RUA PROJETADA 6, N°3A, BAIRRO ALIANÇA, WENCESLAU 
GUIMARÃES-BA, PARA ATENDER FINALIDADE PRECÍPUA DA 
ADMINISTRAÇÃO, NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO 
MORADIA, DESTINADO AO ALUGUEL SOCIAL PARA A FAMÍLIA DA SRA. 
LUCIANA DA HORA DE ASSIS, VALOR MENSAL: R$ 250,00 (DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS), A SER PAGO EM 03 PARCELAS MENSAIS, PERFAZENDO O 
VALOR TOTAL DE R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: 1010; 2030; 33904800; 0129000. DATA DA ASSINATURA: 
07/10/2020. PELO CONTRATANTE: CARLOS ALBERTO LIOTÉRIO DOS SANTOS - 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
SETOR DE LICITAÇÃO 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 137-2020; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076-2020; 
FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, INC. X, DA LEI 8666/93 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, CONTRATADO: A SRA. MARIA 
LUCIA ARCANJO DOS SANTOS (CPF N° 921.477.125-15) OBJETO: LOCAÇÃO DE UM 
IMÓVEL RESIDENCIAL, SITUADA NA TRAVESSA 1A, N°173, BAIRRO SÃO JOSE, 
WENCESLAU GUIMARÃES-BA, PARA ATENDER FINALIDADE PRECÍPUA DA 
ADMINISTRAÇÃO, NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO MORADIA, 
DESTINADO AO ALUGUEL SOCIAL PARA A FAMÍLIA DA SRA. OZENI SANTOS LOPES, 
VALOR MENSAL: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), A SER PAGO EM 03 
PARCELAS MENSAIS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 750,00 (SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS), COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1010; 2030; 33904800; 0129000. 
 

 

 

 

JOSE BRITO CABRAL NETO 
PRESIDENTE DA CPL 
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
SETOR DE LICITAÇÃO 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138-2020; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077-2020; 
FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, INC. X, DA LEI 8666/93 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, CONTRATADO: O SR. 
LEANDRO CARLOS DE SOUZA SANTOS (CPF N° 014.621.905-88) OBJETO: LOCAÇÃO DE 
UM IMÓVEL RESIDENCIAL, SITUADA NA RUA PROJETADA 6, N°3A, BAIRRO ALIANÇA, 
WENCESLAU GUIMARÃES-BA, PARA ATENDER FINALIDADE PRECÍPUA DA 
ADMINISTRAÇÃO, NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO MORADIA, 
DESTINADO AO ALUGUEL SOCIAL PARA A FAMÍLIA DA SRA. LUCIANA DA HORA DE ASSIS, 
VALOR MENSAL: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), A SER PAGO EM 03 
PARCELAS MENSAIS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 750,00 (SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS), COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 1010; 2030; 33904800; 0129000. 
 

 

 

 

JOSE BRITO CABRAL NETO 
PRESIDENTE DA CPL 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59  

                                  Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 009-2020-SRP 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a proposta apresentada pelo Licitante, conforme 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 009-2020-SRP, que tem como objeto é a seleção de propostas para 

eventual contratação de empresa especializada para aquisição de Veículo tipo passeio 

HATCHBACK, com 4 (quatro) portas, 0 km, destinado a Secretaria Municipal de Assistência e 

Promoção Social deste Município. 

 
Resolve HOMOLOGAR a presente Licitação, sendo que a empresa participante atendeu 

aos interesses da Administração, conforme Julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, em 

favor da empresa MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ: 03.093.776/0007-87, vencedora 

do item, com o valor de R$ 59.750,00 (cinquenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais).  

O licitante vencedor apresentou os preços dentro dos parâmetros de mercado. 

Observando-se a regularidade legal do certame licitatório de acordo com a legislação 

pertinente, não tendo sido aceito o recurso atribui-se a empresa acima citada o objeto licitado. 

 

Wenceslau Guimarães – BA, 07 de outubro de 2020.                                                                   
 

 
Carlos Alberto Liotério dos Santos 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 076/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137-2020 

DISPENSA Nº 076-2020 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

                            

 

 

Face ao parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 
8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para a 
Locação de um imóvel residencial, situada na Travessa 1A, N°173, Bairro São Jose, 
Wenceslau Guimarães-Ba, para atender finalidade precípua da administração, na 
concessão do benefício eventual de auxílio moradia, destinado ao aluguel social para a 
família da Sra. Ozeni Santos Lopes, junto a Sra. MARIA LUCIA ARCANJO DOS 
SANTOS (CPF N° 921.477.125-15), cujo valor mensal da contratação será de R$ 250,00 
(Duzentos e Cinquenta Reais), a ser pago em 03 parcelas mensais, perfazendo o valor 
total de R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta reais), a fim de que produza os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

 

Wenceslau Guimarães, 07 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Liotério dos Santos 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138-2020 

DISPENSA Nº 077-2020 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

                            

 

 

Face ao parecer da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 
8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para a 
locação de um imóvel residencial, situada na Rua Projetada 6, N°3A, Bairro Aliança, 
Wenceslau Guimarães-Ba, para atender finalidade precípua da administração, na 
concessão do benefício eventual de auxílio moradia, destinado ao aluguel social para a 
família da Sra. Luciana da Hora De Assis, junto ao Sr. LEANDRO CARLOS DE SOUZA 
SANTOS (CPF N° 014.621.905-88), cujo valor mensal da contratação será de R$ 250,00 
(Duzentos e Cinquenta Reais), a ser pago em 03 parcelas mensais, perfazendo o valor 
total de R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta reais), a fim de que produza os seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

 

 

Wenceslau Guimarães, 07 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Liotério dos Santos 

Prefeito Municipal 
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